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ANEXO II 

PERFIL DAS VIAS 

 

I- VIAS ESTRUTURAIS 
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II- VIAS ARTERIAIS, COLETORAS E LOCAIS 
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ANEXO III 

FIGURAS ILUSTRATIVAS/EXPLICATIVAS - CRUZAMENTOS 

FIGURA 01- Cruzamento Simples  

 
 

FIGURA 02 – Cruzamento Rotulado 

 

 

 

 

 

              
                          

 

 

 

 
ANEXO IV - MAPA DO SISTEMA VIÁRIO BÁSICO URBANO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 164/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 099/2023.  
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por ITEM 
Objeto: Aquisição de um trator Agrícola novo 0 (zero) horas através do convenio 941858/2023 - MAPA.. 
 
Valor Máximo: R$ 254.000,00. 
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 29 de dezembro de 2023, até às 09:00 horas do 
dia 15 de janeiro de 2024. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 15 de janeiro de 2024, 
na plataforma eletrônica COMPRASNET www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
www.goioxim.pr.gov.br, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 28 de dezembro de 2023. 

 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 165/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2023 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 100/2023  
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por ITEM. 
Objeto: Contratação de empresa para realização do transporte escolar para o ano letivo de 2024. 
 
Valor Máximo: R$ 1.561.663,80 
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 30 de dezembro de 2023, até às 08:30 horas do 
dia 16 de janeiro de 2024. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 16 de janeiro de 2024, 
na plataforma eletrônica LICITANET. 
 
Local de Abertura/realização da sessão pública: LICITANET. 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
www.goioxim.pr.gov.br, consulta de licitações, escolher o edital e download e no www.licitanet.com.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 29 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA OPERAÇÃO (Ampliação) 

ALFIO BEZ portador CPF 738.416.339-00, torna público que na data de 03/05/2021 recebeu do 
IAT – Instituto Agua e Terra do Paraná, Licença Operação (ampliação) para suinocultura 
terminação, localizado na Linha Barro Preto, Município Três Barras do Paraná – Pr. 

 

SUMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

ALFIO BEZ portador CPF 738.416.339-00, torna público que na data de 00/01/2024 requereu do 
IAT – Instituto Agua e Terra do Paraná, Licença de Renovação de Licença Ambiental Simplificada 
para suinocultura terminação, localizado, Linha Barro Preto, Município Três Barras do Paraná – 
Pr. 

 

 

 

 

 

 
 

                                  
  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramarquinho@hotmail.com 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2024 
 

SÚMULA: Concede Férias para Servidora 

Pública, e da outras providencias.  

 

 

    O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Marquinho, 

Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, bem como de acordo com o 

disposto na Lei Orgânica e Regimento Interno: 
 

    RESOLVE: 

 

Art.1º: Conceder para a Servidora Pública Municipal Juliana Aparecida Cordeiro Ferreira, 

lotada no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Câmara Municipal de Vereadores, 

Férias de 30 (trinta) dias a partir do dia 02 de janeiro de 2024 correspondente ao período 

aquisitivo de 30/05/2022 a 29/05/2023. 

 

 Art.2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

   Sala de Sessões da Câmara Municipal de Marquinho – Estado do 

Paraná em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

MARCIO BALTASAR DOS SANTOS 

Presidente 

 

 
 

                                  
  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramarquinho@hotmail.com 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2024  
 

SÚMULA: Concede Férias para Servidora do 

Legislativo Municipal, e da outras 

providencias.  

 

 

   O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Marquinho, 

Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, bem como de acordo com o 

disposto na Lei Orgânica e Regimento Interno: 

 

    DECRETA: 

 

Art.1º: Fica concedido a EDITE SIMI ESTECHE, Servidora Pública do Legislativo Municipal, 

lotada no cargo Assessor Jurídico, Férias de 20 (vinte) dias a partir do dia 02 de janeiro de 

2024 correspondente ao período aquisitivo de 01/06/2022 a 30/05/2023. 

 

 Art.2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

    

 

   Sala de Sessões da Câmara Municipal de Marquinho – Estado do 

Paraná em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

MARCIO BALTASAR DOS SANTOS 

Presidente 

 

 
 

                                  
  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramarquinho@hotmail.com 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2024  
 

SÚMULA: Concede Férias para Servidora do 

Legislativo Municipal, e da outras 

providencias.  

 

 

   O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Marquinho, 

Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, bem como de acordo com o 

disposto na Lei Orgânica e Regimento Interno: 

 

    DECRETA: 

 

Art.1º: Fica concedido a TISIANE VARELA SCHISLER BOLZON, Servidora Pública do 

Legislativo Municipal, lotada no cargo de Secretária Geral, Férias de 30 (trinta) dias a 

partir do dia 02 de janeiro de 2024 correspondente ao período aquisitivo de 01/04/2022 a 

31/03/2023. 

 

 Art.2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

   Sala de Sessões da Câmara Municipal de Marquinho – Estado do 

Paraná em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

MARCIO BALTASAR DOS SANTOS 

Presidente 

 

 
 

                                  
  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramarquinho@hotmail.com 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2024  
 

SÚMULA: Concede Férias para Servidora do 

Legislativo Municipal, e da outras 

providencias.  

 

 

   O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Marquinho, 

Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, bem como de acordo com o 

disposto na Lei Orgânica e Regimento Interno: 

 

    DECRETA: 

 

Art.1º: Fica concedido a MAIRA NAUMIUK, Servidora Pública do Legislativo Municipal, 

lotada no cargo AUXILIAR ADMINISTRATIVO, Férias de 30 (Trinta) dias a partir do dia 02 

de janeiro de 2024 correspondente ao período aquisitivo de 01/06/2022 a 30/05/2023. 

 

 Art.2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

   Sala de Sessões da Câmara Municipal de Marquinho – Estado do 

Paraná em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

MARCIO BALTASAR DOS SANTOS 

Presidente 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                   A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  –  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

NOTIFICAÇÃO Nº. 014/2023 
Data: 28/12/2023 

 
 

Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
1 – Partido Democrático Trabalhista 
 

Presidente: Joelmir C. R. de Oliveira 

2 – Progressistas 
 

Presidente: Adelar Grondek 

3 – Cidadania                          
 

Presidente: Claudiomir V. Gonçalves 

4 – Movimento Democrático Brasileiro 
 

Presidente: Alcione Pegoraro 

5 – Partido da Social Democracia Brasileira 
 

Presidente: Nelson Suldovski 

6 – Partido Social Democrático 
 

Presidente: Clarinei de Fátima Hoinoski 

7 – Partido Social Cristão 
 

Presidente: Nelto Cela Zolet 

8 – Partido Socialista Brasileiro        
         

Presidente: Simone Bez Gorio 

9 – Partido dos Trabalhadores                 
                  

Presidente: Carolina Apª da Silva 

10 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Paulo Tajariol 
 

 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 28 de dezembro de 2023. 
 
  Publique-se,  
 

NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                   A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  –  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

ANEXO I 
 

Data 
Liberação 

Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

21/12/2023 
22/12/2023 
26/12/2023 
27/12/2023 
28/12/2023 

3.374,03 
405,04 

12,07 
20,82 
21,48 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

22/12/22023 6.000,00 Transferências Recursos do Bloco de 
Manutenção de Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Assistência 
Farmacêutica. 

Fundo Nacional de Saúde. 

01/12/2023 
01/12/2023 
28/12/2023 

5.664,20 
5.664,20 
5.664,20 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Piso Enfermagem. 

Fundo Nacional de Saúde. 

26/12/2023 2.800,00 Transferências Recursos do FNAS 
Índice de Gestão Descentralizada – 
Bolsa Família e Cadastro Único. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

22/12/2023 11.420,68 Transferências de Recursos do Fundo 
Especial de Petróleo - FEP. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

26/12/2023 
26/12/2023 
26/12/2023 

7.920,00 
264,00 
161,03 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Vigilância em 
Saúde - ACES. 

Fundo Nacional de Saúde. 

26/12/2023 
26/12/2023 
26/12/2023 
26/12/2023 
28/12/2023 

1.500,00 
3.750,00 
1.500,00 
3.750,00 

500.000,00 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Atenção Primária. 

Fundo Nacional de Saúde. 

22/12/2023 3.900,62 Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS -
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

22/12/2023 
 

4.809,23 Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS - 
Programa Atenção Integral a Família - 
PAIF. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

28/12/2023 5.128,04 
 

Transferências Obrigatória Decorrente 
da L.C. 176/2020 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

28/12/2023 507.225,21 
 
 

Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

21/12/2023 
26/12/2023 
27/12/2023 
28/12/2023 

16.220,41 
3.045,16 

33.848,81 
26.768,52 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – 
FUNDEB.  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 


